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faça patente, q' o serventuário deixou, ou lho tira-
rão, hé o q' se me offerece dizer a V. M.cos q' D.8 

g.de m.s an.8 São Paulo 2 7 de Março de 1 7 2 4 . — 
R.° Cesar de Meneses. 

Rei ,o de outra carta p.a os l o s off.cs da Camr.a 

A nomeação q' V . M.ces fazem de carcereiro, 
em João da Costa Cavaco, attendendo a sua capa-
cid.e, e grande falta q' ha de sogeitos, p.a exercer 
o d.° off.°, se me não offerece mais duvida, q' a de 
estar criminozo, porem quando esse obstacolo, o 
não impessa, o q' V . M.ues devem propor ao Dez.or 

ouv.01' geral, e com a sua aprovação farão o q' for 
mais acertado. G.du D.s a V. M.008 m.8 ann.8 Caza 
27 de Março de 1 7 2 4 . — Rodrigo Cesar de Me-
neses. 

Reg.o de hna carta d' se escreyen ao Dez.or ony .or g , a i M , e i de Mello 
G.o Manso s.a off.o do Jnis dos orpliãos 

Pel lo grave prejuízo, q' aos orpliãos se segue 
na falta de Juiz, me dis percizo, p.a darl l ie a pro-
videncia necessr.a, saber se está vago o d.° officio, 
e o porq' foi suspenso o serventuário, p.a q' avista 
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da informação de V . M. procure aplicar o remedio 
ao damno q' se pode seguir a fazenda, e bens dos 
orphãos na falta de admenistrador delles. I).s g.lle 

a V . M. m.s aim.s Caza 3 de Abr i l de 1 7 2 4 . — 
Rodrigo Cesar de Meneses. 

R e p de lina Carta ti1 se escreveu ao Dez.or Onv.or g,i i . e i de Mello 
Godinho Manso 

Mandando a V . M.ce minformasse sobre hua 
replica, q' o serventuário do o ff'.0 de Ju is dos òr-
phãos me fes, vejo dizer me, q' se eu queria q' elle 
o servisse, bera escuzado segunda ves dizer, o q' 
na primeira h a v i a informado, pouca ou nenl iua du-
v i d a poderia haver, p.a eu o detriminar, depois de 
V . M. por graves culpas o suspender, tornandoo 
admetir, pois impl ica hua rezolução com outra, e 
assim como dis, q' o suspendera, porq' as culpas 
herão mais, q' os inventários, devia também decla-
rar, o porq' o tornava admetir, que assim se escu-
s a v a informar segunda ves, pois se houve tão justa 
cauza p.a a suspenção, não devia haver nem hua 
p.a ser admetido e como a esta V . M. não respon-
deu, me hé percizo sabello, p.a darlhe a providen-
cia, q' entender hé mais conveniente. Se Ant.° 
Cor.a hé leigo, e ignorante, toca a Vm.c e averigualo, 
p.a não consentir, q' advogue, faltandolhe p.a isso 
capacidade e se lho dis imula não deve estranhar-
Hie asseitar procuração das p.tea 
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